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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação direta tem por objeto a confecção, fornecimento e instalação 

de mobiliário planejado sob medida destinado aos gabinetes dos vereadores da Câmara 

Municipal de São Félix do Xingu/PA, visando assegurar condições adequadas ao 

funcionamento das atividades parlamentares e administrativas. 

A necessidade decorre da inexistência de mobiliário adequado nos gabinetes 

existentes, comprometendo a organização documental, o atendimento ao público e a execução 

das atividades legislativas. O mobiliário planejado sob medida mostra-se a solução mais 

adequada, considerando as dimensões específicas dos ambientes, a necessidade de 

padronização institucional e a otimização dos espaços físicos. 

Ressalta-se que o processo licitatório anterior destinado ao mobiliário do plenário e 

áreas comuns da nova edificação não contemplou os gabinetes parlamentares existentes, cujo 

layout funcional e necessidades específicas foram definidos posteriormente, configurando 

demanda autônoma e superveniente. 

A contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por 

tratar-se de aquisição de bens comuns sob medida, cujo valor encontra-se dentro do limite legal 

estabelecido para dispensa de licitação, revelando-se medida adequada, proporcional e eficiente 

para atendimento do interesse público. 

Ademais, a solução proposta atende aos princípios da economicidade, eficiência, 

razoabilidade e interesse público, evitando atrasos na estruturação dos gabinetes, garantindo 

funcionalidade administrativa e assegurando melhores condições de trabalho aos parlamentares 

e servidores. 

Dessa forma, verifica-se que a contratação direta é legal, necessária e conveniente, 

estando o processo devidamente instruído com Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de preços e justificativas técnicas, atendendo às 

exigências do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 São Felix do Xingu – Pará, em 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

OZEANE RODRIGUES DOS SANTOS 

Agente de Contratação da CMSFX-PA 
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